


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 43ª Reunião Extraordinária do CONAMA

Data: 15 e 16 de fevereiro de 2005

Processo no 02000.000488/2005-13
Assunto: Recomenda ao Ministério do Meio Ambiente que implemente um Programa Nacional com dotação financeira própria para o enquadramento de corpos d’água.


PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando a I Conferência Nacional de Meio Ambiente, realizada em 2003 que deliberou “Levantar a situação atual dos corpos d’água principais e de seus afluentes e elaborar propostas de enquadramento de todos os cursos d’água até 2008, levando em consideração as peculiaridades dos rios intermitentes”.

Considerando a aprovação pelo CONAMA em 15 de fevereiro de 2005 da Resolução que dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes.

Considerando que o Artigo 42 dessa resolução dispõe que “Enquanto não aprovados os respectivos enquadramentos, as águas doces serão consideradas classe 2, as salinas e salobras Classe 1, exceto se as condições de qualidade atuais forem melhores, o que determinará a aplicação da Classe mais rigorosa correspondente”, resolve:

Recomendar ao Ministério do Meio Ambiente que implemente um Programa Nacional com dotação financeira própria, para o enquadramento de corpos d’água que inclua, entre outras, ações de atualização normativa, de capacitação de recursos humanos e de enquadramento de corpos d’água e

Recomendar aos órgãos estaduais integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos que implementam ações correspondentes visando o enquadramento dos corpos d’água em rios de domínio estadual.

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Cláudio Junqueira – Governo de Minas Gerais

João Guilherme W. Cunha – Governo de Santa Catarina

Maria da Glória B. Abaurre – Governo do Espírito Santo

Alexandrina Sobreira de Moura – Governo de Pernambuco

Cid Rôner de Castro Paulino – Governo do Mato Grosso do Sul

Maria Lúcia Cardoso de Souza – Governo da Bahia

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho – Governo do Ceará

Fábio Góes – Governo de Rondônia

Evandro Américo Costa – ONC

Lucia Sena – Governo de São Paulo

Sérgio Antônio Gonçalves – Ministério das Cidades

Miguel Leite – Ministério da Saúde

José Alberto R. dos Santos – CNI

Paulo de Souza Neto – Governo de Goiás

Marco Antônio Sperb Leite – Ong’s Centro-Oeste

Antônio Herman Benjamin – Planeta Verde

Zuleica Nycz – APROMAC

Roberto Alves Monteiro – Membro-Honorário

José Ernesto Souto Bezerra – Governo da Paraíba
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